Texto para consulta, sem valor legal
LEI REVOGADA PELA LEI Nº 823/86
LEI N.º 782/85

CRIA NOVOS CARGOS NO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica criado no Quadro de Servidores Municipais, os cargos abaixo relacionados:

	Categoria Funcional
	N.º de Cargos
	Padrão
	Nível

	Carpinteiro
	2
	C
	I

	Auxiliar Tesouraria
	1
	C
	III

	Auxiliar de Contabilidade
	1
	C
	III

	Motorista I – Gabinete do Prefeito
	1
	F
	I


	Categoria Funcional
	Habilitação Profissional

	Carpinteiro
	Certificado Curso Primário e Habilitação Categoria Funcional

	Motorista Gabinete do Prefeito
	Certificado Curso Primário e Habilitação Categoria Funcional

	Auxiliar de Tesouraria
	Portador de Certificado de 2º  Grau e Curso de Datilografia

	Auxiliar de Contabilidade
	Portador de Certificado do 2º Grau e curso de Datilografia 


Art. 2º - Os cargos  de que trata o artigo 1º, integrarão o Quadro de Servidores Municipais Grupo I – Serviços Gerais, criado pela Lei n.º 715 de 24 de maio de 1983.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 13 de março de 1985.

FLARES CESAR DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

